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ASSUNTO: “Emissão de parecer – Rali de Castelo Branco  

                   e Vila Velha de Ródão 2023” 

 

 

      Referindo-me pedido de autorização para a passagem neste concelho, nos dias 30 de 

junho e 1 de julho, de uma prova desportiva automóvel, denominado “Rali de Castelo 

Branco e Vila Velha de Ródão 2023”, conforme percursos apresentados, informo V. 

Exª. que o mesmo foi presente na reunião da Câmara Municipal levada a efeito em  

09/06/2023, tendo sido deliberado, por unanimidade, ao abrigo do Decreto-

Regulamentar nº.2-A/2005, de 24 de Março, emitir Parecer positivo à passagem na 

área de jurisdição do Município, devendo serem acauteladas todas as condições de 

segurança e proteção de bens privados, assim como das próprias vias, 

responsabilizando-se a organização pelos danos supervenientes, em conformidade com 

o Parecer Técnico, do qual se dá abaixo, conhecimento do seu teor.  

 

  “…Sugere-se a sensibilização da organização da mesma para o facto de que, a 

adoção de comportamentos e atitudes adequados ao próprio espírito do evento seria 

desejável e vantajosa, no sentido de prevenir a ocorrência de problemas, pelo que essa 

consciencialização deveria ser transmitida aos participantes da mesma, em respeito 

pelo ambiente, pelos residentes no percurso e munícipes em geral, e pelos proprietários 

dos bens eventualmente afetados, sob pena de, no futuro, a existência de ocorrências 

indesejáveis poder comprometer a emissão de novas autorizações. 

  Após o término do evento, deverão ser retiradas todas as fitas e marcações 

dispostas  ao  longo  do  percurso.  Todos  os  condicionalismos  impostos pela Guarda  
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Nacional Republicana devem ser colocados em prática, assim como o seguro 

desportivo obrigatório. 

 A cópia do seguro da prova deverá ser enviado antes da sua realização.” 

 

 

            Com os melhores cumprimentos 

 

 

                                                                            O Presidente da Câmara Municipal 

   

 

                                                                                       

 

 2
02

3,
C

M
,S

,C
E

,1
61

4 
/ 1

3-
06

-2
02

3


		2023-06-13T14:49:50+0100




